
 
PARECER Nº 320, DE 2024 
DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 952, DE 2023 

De autoria da deputada Márcia Lia, o projeto em epígrafe visa a instituir o "Dia 

Estadual da Comemoração da Basílica Menor São Bento da Cidade de Araraquara" no 

Estado. 

Nos termos regimentais, a presente propositura esteve em pauta por cinco 

sessões, não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação, que se manifestou favoravelmente à sua aprovação. 

Na sequência, atendendo a requerimento, aprovou-se que a propositura 

tramitasse em regime de urgência. Então, com base na alínea “d” do inciso III do artigo 

18 do Regimento Interno, o Senhor Presidente convocou reunião extraordinária desta 

Comissão de Educação e Cultura. 

Compete-nos, nesta oportunidade, na condição de relator designado e em 

atendimento às determinações do § 4º do artigo 31 do Regimento Interno, combinado 

com os artigos 31, I e 33, II, “c”, todos do Regimento Interno desta Casa, analisar a 

proposta quanto ao mérito, conclusivamente. 

Ao fazê-lo, verificamos que a propositura deve prosperar, pois tem o objetivo de 

estabelecer um dia específico para celebrar a concessão do título de Basílica Menor 

pelo Papa Francisco à Igreja Matriz de São Bento, em Araraquara. Dessa forma, estar-

se-ia reconhecendo a relevância histórica e cultural da instituição religiosa. 

Assim, diante do exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis à 

aprovação do Projeto de Lei nº 952, de 2023, conclusivamente. 

Carlos Giannazi – Relator  
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